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ASSOCIACÃO DE PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - APIS 

CNPJ 71.867.600/0001-08 Inscrição Municipal 19.815 

Entidade Civil Beneficente de Assistência Social 

-a M,jnide - Lei 155d de 20A011971  tIdiI- Lei de Í15? 
e Feri - Lcreto n273345de 2011211971 

Rua Rubens Antônio Nazaré Santos, 164 -Vila Rica lI — Soroçaba-SP CEP 18052-340 
Fone: (15) 3222-214 E-mail: contatotjarímdacaciasorgbr 

Ofício n° 02/2025 
Sorocaba, 06 de janeiro de 2025. 

limo. Sr. 
LUÍS SANTOS PEREIRA FILHO 
DD. Presidente 
Câmara Municipal de Sorocaba 
Av. Eng. Carlos Remaldo Mendes, 2945 
CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 

A Associação de Proteção e Inclusão Social - APIS, entidade civil beneficente de assistência 

social, de natureza filantrópica, sem fins lucrativos, fundada em 01 de outubro de 1918, reconhecida 

como de utilidade pública nos âmbitos Municipal, Estadual e Federal, inscrita no CNPJ sob o n° 

71.867.600/0001-08, com sede à Rua Rubens Antônio Nazaré Santos, 164, Vila Rica II, nesta cidade 

de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18052-340, vem, por meio de seu Representante Legal, 

requerer a manutenção da titularidade de Utilidade Pública Municipal, para o exercício 2025, em 

atendimento a Lei Ordinária n° 11093/2025, de 06 de maio de 2015. 

Informamos que apresentamos anualmente a prestação de contas a este expediente, através de 

relatório de atividades, na área da assistência social, referente a execução de serviços de convivência 

e fortalecimento de vínculos para pessoas adultas em situação de rua. 

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Rui nsCuryBasso 
Presiden da Diretoria Executiva 
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